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Juiz pode impor honorérios por condenagio
condicionada a evento futuro, decide STJ

Mesmo que a condenacdo do réu seja de uma obrigacdo de fazer condicionada a algum evento futuro, é possivel que ele
seja obrigado a pagar honorarios de sucumbéncia antes de essa condicdo ser cumprida.
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Essa conclusdo é da 42 Turma do Superior Tribuna de Justica, que
negou provimento ao recurso especial de uma operadora de plano de
salide que discutia a base de célculo dos honorarios a serem pagos apés
ser derrotada na ag&o.

O caso é o de um beneficiario que precisou de cirurgia parainstalacéo de
stents — peguenos tubos usados para abrir vasos sanguineos que tenham
fluxo sanguineo blogueado. A operadora negou a cobertura.

Como o procedimento era de urgéncia, afilha do beneficiério fez o
pagamento em cheques para que fosse feita a cirurgia Naagéo, ela pediu
Ré foi condenada a cobrir o valor do tratamento caso fosse a Conden&a) da Operadora aarcar com os custos do tratamento e

cobrado indenizagdo por danos morais.

O pedido foi julgado procedente. A empresafoi condenada a pagar R$
10 mil por danos morais e a cobrir 0os cheques caso esse débito viesse a ser cobrado da filha do beneficiario.

No entanto, ficou a davida se esse trecho da sentenca deveria ser incluido no calculo dos honorérios de sucumbéncia,
mesmo que a cobranca ndo tenha sido feita. O Tribunal de Justica do Mato Grosso entendeu que sim.

Pode cobrar

Relator da matériano STJ, o ministro Antonio Carlos Ferreira observou que a solugéo para a divida esta naandlise do
dispositivo do acdérddo que condenou a operadora de plano de salide ao pagamento dos honorarios.

“A condenacédo envolve as duas verbas, tanto a da responsabilidade pelo débito hospitalar quanto a do pagamento dos
danos morais. Embora a primeira tenha sido condicionada em relacéo ao autor da demanda, ndo o foi em relacéo aos
honorérios advocaticios.”

“(A empresa) Somente deve pagar o débito hospitalar se o autor for obrigado a efetuar tal pagamento, mas, em relagdo aos
honoréarios advocaticios, a verba compde a base de célculo, segundo o que ficou definido no titulo executivo”, concluiu o
relator.
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